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▪ ERRATA/ PORTARIA Nº 007/2024: LEIA-SE: CONCEDER A PEDIDO O RETORNO DA LICENÇA SEM VENCIMENTO, A 

PARTIR DO DIA 04 DE JANEIRO DE 2024, AO SERVIDOR ESTATUTÁRIO JORGE PIRES COSTA, QUE EXERCE A FUNÇÃO DE 

VIGILANTE/PORTEIRO, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS, MATRÍCULA N° 4912, DECORRENTE DA PORTARIA 

N°. 83, DE 30 DE JUNHO DE 2022, LOTADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE IPIRÁ/BA.

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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